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HUNIC|PIO DE SÃO EERNARTX) DO CAìIPO
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERMO DE ADTTAMENTO (QU|NTO) N.o s,r2019-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.. 1í0r2017-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o no 4ô.523.239/0001-47, representado por síLvA DE ARAÚJO DoNNlNl, Secretária de Educago,

na forma do Decreto Municipal n" 20.31212018, doravante denominado apenas MUMGíPIO, e, de outro, a

AssoclAçÃo oe PAls E MESTRES DA EMEB JosÉ RoBERTo pRETo, com endereço na Rua

Tiradentes, 1893, Baino Montanhão - Sâo Bemado do Campo/SP, inscritra no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 11.258.646/0001-90, sem Íins lucrativos, com

personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civilde Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 192742, neste ato

representada por Jaqueline Rafaela Campos de Andrade Araujo, Diretona Executiva, portadora do RG. no

60277145 e do Cadastro de Pessoa Física no 106.006.216-00, doravante designada simplesmente APM,

e, considerando a instrução constante do Prccesso Administmtivo n.o SB 058427/2016-60, resolvem

celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CúUSUI.A PRIMEIRA

1.0 - Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1ó de janeiro de 201g,

o prazo de ügência do Termo de ColaboraÉo no 110/2017-SE, para a execução do Plano de Trabalho

encartado nos autos do Processo Administrativo no SB 058427/2016-60.

Parágrafo único. A prcnogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colabora$o ora aditado.

GúUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas corn o presente aditamento estão estimadas em R$ 82.751,30 (oitenta e dois mil,

setecentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), e conerão por conta das dotações oçamentárias

n.os 08.085.4.4.5A.42.0A.12.361.0003.1006.01 , 08.085.4.4.50 .42.0A.n365.0003.1070.01,

08.085.4.4.5A.42.00.12.367.0003.1030.01, 08.085.3.3.50.43.00.12.361.0003.2221.01 ,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2 rc7 .A1, servindo para

ocoÍrer com as despesas previstas no período de 10 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 201g,

conforme cronograma de desembolso constante do anexo V do Plano de Trabalho.
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cúUsUt.A TERCEIRA

3.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da APM se constatada

a regularidade da prestação de contias dos valores recebidos anteriormente.

GIÁUSULA QUARTA

4.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento que, paÍ:ì todos os efeitos e fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 3 (três) üas, na pÍesença de 3 (tr.ês) testemunhas.

São Bemardo do Campo, em Mì 0t

síLV|A NINI

de Educação

MESTRES DA EMEB JOSÉ ROBERÏO PRETO

Jaqueline Rafaela Campos de Andrade Araujo

Diretora Executiva
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